
INDICAÇÃO Nº 
3058
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a aquisição de 01 (uma) Ambulância para a Unidade Mista de Saúde da Prefeitura Municipal de Rafard.

JUSTIFICATIVA

O município de Rafard, localizada na região de Piracicaba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 8.612 habitantes.

A guisa de esclarecimentos, o Município de Rafard tem hoje uma população de 8.612 habitantes, e sua grande maioria de pessoas carentes. A cidade possui ambulâncias simples, que não contém os materiais e equipamentos necessários para certos atendimentos, sendo utilizadas apenas no transporte de pacientes para outros municípios, o que ocorre frequentemente dado que a cidade não possui o devido preparo, tendo a obrigação de transferir os pacientes em estados mais críticos de saúde e que inspiram mais cuidados.

Em casos mais graves, não há como se realizar o socorro ou o transporte de pacientes com segurança, assim é de máxima urgência que o município receba uma Ambulância, para poder prestar o devido atendimento à população, valorizando assim a dignidade da pessoa humana.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Rafard.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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